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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Pará
Diretoria Geral do Campus Óbidos

PORTARIA Nº 5098/ÓBIDOS/IFPA, DE 25 DE SETEMBRO DE 2023

A DIRETORA GERAL DO CAMPUS ÓBIDOS DO INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO  CIÊNCIA  E  TECNOLOGIA  DO  PARÁ,  designada  através  da  Portaria
Nº 3.720/REITORIA/IFPA, de 3 de agosto de 2023, publicada no D.O.U. de 4 de agosto
de 2023, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo Art. 51º da resolução nº
190/2020 – CONSUP/IFPA, combinado com a portaria Nº 215/2020 – GAB, de 19 de
fevereiro de 2020 e o que consta no Processo nº 23051.020624/2023-76, resolve:

Art.  1º  DESIGNAR o(a)  NÚCLEO  DE  ESTUDOS AFRO-BRASILEIROS  E
INDÍGENAS  do  IFPA  Campus  Óbidos,  composto(a)  pelos  membros  abaixo
relacionados:

Nome Matrícula Função
IZA LUCIENE MENDES REGIS 1497771 COORDENADOR(A)
MARA BETANHA DE ANDRADE LEONES 1058181 VICE- COORDENADOR(A)
REGES CARVALHO DOS SANTOS 3306052 SECRETÁRIO(A)
ERIKA VIANA DE SENA 1863154 MEMBRO
GIOVANA CRISTINA DE CAMPOS BEZERRA 1385243 MEMBRO
JULIANA SOUZA DA SILVA 1889428 MEMBRO
PAULO LEONEL GOMES VERGOLINO 3305921 MEMBRO
DOUGLAS SENA DOS SANTOS ***.019.962-** MEMBRO
CÁTIA LÚCIA BENTES DE AZEVEDO ***.***.***-** MEMBRO
ARTHUR CASTRO DA SILVA PAULA 20220797007 MEMBRO
DANIELA DOS SANTOS PAZ 20222333330 MEMBRO
HANNA LARISSA DOS SANTOS PENHA 20212260481 MEMBRO
HEVELLYN ANNA SOUZA GOMES 20212220535 MEMBRO
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MARIA EDUARDA SAVINO DOS SANTOS 20222260772 MEMBRO
RIQUELME ALBUQUERQUE DE SOUSA 20222260797 MEMBRO

Art. 2º - Atribuir a coordenadora do Núcleo de Estudos Afro-brasileiros e
Indígenas a carga horária de 8 (três) horas semanais e aos demais membros a carga
horária de 2 (duas) horas semanais.

Art. 3º A portaria entra em vigor na data de sua assinatura e não gera
ônus financeiros para a Instituição durante sua vigência.

Esse documento Revogou a Portaria nº 3839/ÓBIDOS/IFPA, de 08 De
Agosto De 2023, a partir de 13/09/2023.
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